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ANEXO 1

Recorte da RESOLUÇÃO Nº 6, DE 20 
DE SETEMBRO DE 2012 (*) Define Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio.

Capítulo I

 Avaliação e aproveitamento

 Art. 34 A avaliação da aprendizagem dos estudantes visa à sua 
progressão para o alcance do perfil profissional de conclusão, sendo 
contínua e cumulativa, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os 
quantitativos, bem como dos resultados ao longo do processo sobre os de 
eventuais provas finais. 

Art. 35 A avaliação da aprendizagem utilizada para fins de validação 
e aproveitamento de saberes profissionais desenvolvidos em experiências 
de trabalho ou de estudos formais e não formais, deve ser propiciada 
pelos sistemas de ensino como uma forma de valorização da experiência 
extraescolar dos educandos, objetivando a continuidade de estudos 
segundo itinerários formativos coerentes com os históricos profissionais 
dos cidadãos.

§ 1º Os sistemas de ensino devem elaborar diretrizes metodológicas 
para avaliação e validação dos saberes profissionais desenvolvidos 
pelos estudantes em seu itinerário profissional e de vida, para fins de 
prosseguimento de estudos ou de reconhecimento dos saberes avaliados 
e validados, para fins de certificação profissional, de acordo com o 
correspondente perfil profissional de conclusão do respectivo curso técnico 
de nível médio.

§ 2º Os sistemas de ensino devem, respeitadas as condições de cada 
instituição educacional, oferecer oportunidades de complementação de 
estudos, visando a suprir eventuais insuficiências formativas constatadas 
na avaliação.
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Art. 36 Para prosseguimento de estudos, a instituição de ensino pode 
promover o aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores do 
estudante, desde que diretamente relacionados com o perfil profissional de 
conclusão da respectiva qualificação ou habilitação profissional, que tenham 
sido desenvolvidos:

I - em qualificações profissionais e etapas ou módulos de nível técnico 
regularmente concluídos em outros cursos de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio;

II - em cursos destinados à formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional de, no mínimo, 160 horas de duração, mediante avaliação do 
estudante;

III - em outros cursos de Educação Profissional e Tecnológica, inclusive 
no trabalho, por outros meios informais ou até mesmo em cursos superiores de 
graduação, mediante avaliação do estudante;

IV - por reconhecimento, em processos formais de certificação profissional, 
realizado em instituição devidamente credenciada pelo órgão normativo do 
respectivo sistema de ensino ou no âmbito de sistemas nacionais de certificação 
profissional.


